
STJ vai fixar teses sobre tráfico privilegiado; corte
concedeu 1,5 mil HCs sobre o tema em 2024
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A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça deve fixar nesta quinta-feira (5/6) teses vinculantes sobre a aplicação do
tráfico privilegiado. O tema tem abarrotado a corte com centenas de HCs, que versam principalmente sobre a tese de que a
quantidade de droga apreendida não afasta o reconhecimento da minorante.

O colegiado vai julgar em conjunto dois temas de recursos repetitivos.
No Tema 1.154, a 3ª Seção vai decidir se, isoladamente consideradas,
natureza e quantidade da droga podem afastar o reconhecimento do
tráfico privilegiado. Já no Tema 1.241, o objetivo é avaliar a
possibilidade da utilização da quantidade e da variedade da droga
apreendida para estabelecer a fração da minorante.

Questão de tráfico privilegiado

Como mostrou a revista eletrônica Consultor Jurídico, a questão da
influência da quantidade de drogas apreendida para reconhecimento da
minorante é a que mais gera concessão de Habeas Corpus em favor das
defesas no STJ.

O

benefício está previsto no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei
de Drogas e prevê a redução da pena mínima do tráfico
para até um ano e oito meses. É destinado a réus
primários, com bons antecedentes e que não estão
inseridos em organizações criminosas.

Dados de 2024 levantados pelo advogado e pesquisador
David Metzker indicam que, dos 1.549 HCs e recursos
em HCs concedidos para aplicar a minorante do tráfico
privilegiado, 1.044 (67,3%) decorrem apenas do fato de o
benefício ter sido negado por conta da quantidade de
drogas apreendida.

Há outros casos em que a quantidade de drogas é um dos
motivos para a negativa do redutor de pena, aliado a
questões como o fato de o réu ter contra si inquérito
penal (IP) ou ação penal em andamento.

Somados todos os casos de 2024 em que houve a
concessão da ordem porque a quantidade de drogas foi
indevidamente usada para negar o benefício, o STJ
alcança 1.108 HCs e RHCs concedidos — ou 71,5% do total das concessões relacionadas ao tráfico privilegiado.

Jurisprudência pacífica

A fixação de tese vinculante serve, portanto, para forçar as instâncias ordinárias a, finalmente, observar uma
jurisprudência que já está pacificada no STJ.
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HCs e RHCs sobre tráfico privilegiado no STJ

Motivo da concessão Quantidade

Quantidade 1.044

Ação penal/IP em curso 327

Ato infracional 99

Quantidade e ação penal/IP em curso 62

Ação penal/IP em curso e ato
infracional

10

Quantidade, ação penal/IP em curso e
ato infracional

2

Total 1.549
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As turmas criminais entendem que quantidade e variedade das drogas apreendidas podem ser usadas para aumentar a
pena-base ou modular a fração de redução da pena, mas não para fundamentar a negativa do benefício.

Isso porque a quantidade e a variedade das drogas apreendidas, por si sós, não comprovam que uma pessoa esteja ligada a
uma facção criminosa ou que se dedique a atividades criminosas.

É o que será discutido no Tema 1.154 dos repetitivos, sob relatoria do ministro Messod Azulay. A questão ainda pode
passar por alguma adequação para os casos em  que pessoas são presas transportando grandes quantidades de drogas.

A indicação foi feita em fala do ministro Rogerio Schietti, em fevereiro. Sem adiantar voto, ele destacou que essa é uma 
situação que foge da intenção do legislador ao criar a figura do tráfico privilegiado, que era penalizar menos o pequeno
traficante.

A jurisprudência do STJ também é pacífica no sentido de que quantidade e natureza da droga podem ser utilizadas para
modular a fração de diminuição da pena, desde que não consideradas na primeira fase da dosimetria.

Foi assim que votou o ministro Ribeiro Dantas, relator do Tema 1.241. O julgamento foi iniciado em fevereiro e
interrompido por pedido de vista do ministro Rogerio Schietti.

Tema 1.154
REsps 1.963.433, 1.963.489 e 1.964.296

Tema 1.241
REsp 2.059.576 e REsp 2.059.577
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